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1. Relatório

Trata-se de afastamento do país da servidora Larissa
Bertollo Gomes Porto, da Gerência de Avaliação de Risco e
Eficácia (GEARE) para participar da 3ª Reunião da Rede de
Avaliação de Riscos Químicos da OMS, de 4 a 6 de
dezembro de 2023, promovido pela Organização Mundial de
Saúde ( OMS ), na cidade de Genebra, Suiça.

 
2. Análise

Nos termos do Formulário de Descrição da
Missão (2688464),  a Rede Global de Produtos Químicos e Saúde
da OMS (a Rede) é um fórum global de discussão entre decisores
políticos e representantes de altos cargos sobre questões
relacionadas com a saúde e produtos químicos. O objetivo da
Rede é facilitar a implementação do Roteiro de Produtos
Químicos da OMS, promovendo a colaboração em matéria de
desafios políticos comuns, perspetivas e prioridades dos
ministérios da saúde na gestão de produtos químicos,
especialmente à luz do processo intersessões relativo à
Abordagem Estratégica da Gestão Internacional de Produtos
Químicos (SAICM) e da boa gestão de produtos químicos e
resíduos para 2020 e anos seguintes (o processo intersessões), e
promover a continuidade do contacto entre os ministérios da
saúde e a OMS. Além disso, a Rede pretende promover o diálogo
e a colaboração sobre desafios políticos comuns, perspetivas e
prioridades dos ministérios da saúde na gestão dos produtos
químicos, facilitando a implementação do roteiro pelo setor da
saúde.

A  Assessoria de Assuntos Internacionais (Ainte) (SEI
2676575) informou que, além dessa iniciativa sobre segurança e
risco químico, a Anvisa tem sido representada em outros foros
internacionais sobre segurança química. A atuação da Anvisa em
foros internacionais sobre Segurança Química* é importante para
fortalecer e capacitar as estruturas de controle, monitoramento e
fiscalização. A participação nos foros torna-se, ainda, relevante
para que não se perca os espaços já conquistados de
posicionamento brasileiro que beneficiam a nossa população
tanto guiando o desenvolvimento social, quanto o
desenvolvimento econômico do país sem que se tenha riscos
adicionais à saúde da população brasileira, já que produtos
químicos são utilizados em diversas áreas da vida cotidiana da
população, o que aumenta a exposição a essas substâncias.

A Ainte informou, ainda, que as discussões sobre
segurança química compõe o eixo Saúde e Meio Ambiente. No
âmbito internacional as Convenções de Basiléia, Roterdã e
Estocolmo são os "(...) pilares da regulação internacional sobre
poluentes, cuja persistência, a toxicidade e o espalhamento
podem ter impactos globais" (VASCONCELLOS, Rui Antonio Jucá
Pinheiro de. O Brasil e o regime internacional de segurança
química / Rui Antonio Jucá Pinheiro de Vasconcellos. – Brasília :
FUNAG, 2014.

Fica evidente, portanto, que a participação de
representantes da ANVISA na referida reunião é de suma
importância tendo em vista que a discussão envolve temas atuais
na segurança de alimentos que devem ser tratados pela Anvisa,
uma vez possibilita que os servidores da Agência conheçam e
troquem experiências com especialistas de diversos países e
instituições, o que certamente contribui para o aperfeiçoamento
das ações regulatórias internas.

 
O afastamento da representante da Anvisa se dará

com ônus para a Agência, com a seguinte estimativa de custos:

 
Portanto, tendo em vista a devida instrução do

processo, contendo as assinaturas necessárias no Formulário de
Descrição da Missão (2688464), o convite da OMS (2661896 e
2661899 - Documento Traduzido), além da avaliação e
manifestação acerca do contexto de participação da Agência pela
AINTE (2676575), concordo com a aprovação da missão em
comento. 

 
3. Voto

Diante do exposto, manifesto-me de
forma FAVORÁVEL ao afastamento do país da servidora Larissa
Bertollo Gomes Porto, para participar da 3ª Reunião da
Rede de Avaliação de Riscos Químicos da OMS, de 4 a 6
de dezembro de 2023, promovido pela Organização Mundial
de Saúde ( OMS ), na cidade de Genebra, Suiça.

 
É este o voto que submeto à apreciação e

deliberação da Diretoria Colegiada, por meio de Circuito
Deliberativo.
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Documento assinado eletronicamente por Meiruze Sousa
Freitas, Diretora, em 22/11/2023, às 14:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2686345 e o código CRC 5DAB5A5A.

Referência: Processo nº
25351.936926/2023-81 SEI nº 2686345
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